
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.135, de 2019, do Senador Luis Carlos 

Heinze, que confere ao Município de Vacaria, no 
Estado do Rio Grande do Sul, o título de Capital 
Nacional dos Rodeios Crioulos. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 3.135, de 2019, de autoria do 

Senador Luis Carlos Heinze, que confere ao Município de Vacaria, no Estado 
do Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional dos Rodeios Crioulos. 

A proposição compõe-se de dois dispositivos: o art. 1º tem o 
mesmo teor da ementa, tal como acima transcrita, enquanto o art. 2º prevê que 
a vigência da lei em que vier a se converter o projeto se inicia na data de sua 

publicação. 

Na justificação, o autor descreve a história do Rodeio de Vacaria 

e as transformações que fizeram deste o maior evento tradicionalista da 
América Latina, parte da história do Rio Grande do Sul e da própria história do 

gaúcho e do tropeiro. 

A matéria foi encaminhada, unicamente, a esta Comissão, para 

apreciação em caráter terminativo, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso I do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este Colegiado opinar sobre 

proposições que versem, entre outros, sobre temas relacionados à cultura, a 
exemplo da proposição em debate. 

Por outro ângulo, conforme disposto nos incisos I dos arts. 49 e 91 
dessa norma, foi confiada a esta Comissão a competência para decidir 

terminativamente sobre a matéria quanto ao mérito. Por não ter sido distribuída 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabe à CE pronunciar-se 

também em relação à constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que 
diz respeito à técnica legislativa, e à regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se ser 
concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para 

legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal 
(CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo 

estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela Constituição 

à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 

normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  
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Passemos, pois, à análise do mérito da proposição. 

O rodeio surgiu na segunda metade do século XIX, a partir de uma 
série de concursos e exibições derivadas da equitação, do laço e das habilidades 

desenvolvidas pelos vaqueiros do norte do México e do oeste dos Estados 
Unidos.  

No Brasil, esta forma de rodeio ficou conhecida como Rodeio 
Country e sempre envolveu a disputa entre homem e animal. A primeira Festa 

do Peão de Boiadeiro, com exibição de vaqueiros, foi realizada em 1956, na 
cidade de Barretos, Estado de São Paulo. Barretos era sede de frigoríficos de 

abate do gado que vinha pelas estradas de terra de Minas Gerais, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e Goiás.  

Por outro lado, o Rodeio Crioulo surgiu no Rio Grande do Sul, na 
década de 1950, nos Campos de Cima da Serra, a partir dos torneios de tiro de 

laço competitivos. Diferentemente do Rodeio Country – que, por ser 
considerado um esporte competitivo, sempre visa premiação –, o Rodeio 

Crioulo é a manifestação das tradições do campo. Seu objetivo principal é 
permitir o convívio periódico entre os amantes dos costumes tradicionais 
gaúchos, desejosos de reviver as características que tão bem definem o sistema 

de vida na querência, assim como as manifestações culturais tradicionalistas 
gaúchas, como música, dança, gastronomia e jogos. 

Oficialmente considerado um dos componentes da cultura sul-rio-
grandense, entende-se como Rodeio Crioulo o evento que envolve animais nas 

atividades de montaria, provas de laço, gineteadas, pealo, chasque, cura de 
terneiro, provas de rédeas e outras provas típicas da tradição gaúcha nas quais 

são avaliadas a habilidade do homem e o desempenho do animal. 

Nos rodeios também é possível vivenciar diferentes manifestações 

culturais: a dança, a chula (sapateio característico e exclusivo de peões), a 
declamação, a trova (criação e improviso de versos cantados), as vestimentas 

típicas, além da exposição de animais como gado campeiro e cavalos crioulos. 

O Rodeio de Vacaria teve início em 1958 e contava, à época, com 
apenas um torneio de laço e um concurso de rédeas. De caráter municipal, 

evoluiu e, no ano seguinte, tornou-se estadual. Desde 1960 é realizado a cada 
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dois anos e, em sua quinta edição, passou a ser considerado um evento 
internacional. 

Uma década após o início do evento, dois momentos marcaram 

uma guinada na estrutura da competição: primeiro, a ampliação dos concursos 
nas modalidades artísticas, como a participação das invernadas nas 

competições de dança; segundo, a realização do primeiro acampamento, em um 
pequeno espaço roçado no mato, onde se instalaram visitantes de outras 

cidades. A partir daí, com o passar dos anos, o Rodeio de Vacaria cresceu a 
ponto de vir a ser conhecido como a “Copa do Mundo dos rodeios”. Atualmente 

considerado o maior evento tradicionalista da América Latina, é parte 
integrante da história do Rio Grande do Sul e da própria história do gaúcho e 

do tropeiro. 

Assim, em razão da visibilidade que a concessão do título trará ao 

Município, somos, no mérito, favoráveis à concessão do título de Capital 
Nacional dos Rodeios Crioulos ao Município de Vacaria, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 3.135, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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